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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 060/2020 
Processo n.º: 148 – PE 046/2020 
Assunto: LDO 2021 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei nº 046/2020, encaminhado pelo Prefeito Municipal, dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. 
A mensagem justificativa informa que os “indicadores econômicos que 

nortearam a elaboração das metas fiscais evidenciam que a economia brasileira não terá 
taxa de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) para o exercício de 2020, sendo 
projetada retração de até 6%.” 

A proposta da LDO para o exercício de 2021 soma um total de R$ 
216.528.529,11 (duzentos e dezesseis milhões, quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos 
e vinte e nove reais e onze centavos), repartidos da seguinte forma: R$ 4.652.800,00 
(quatro milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil e oitocentos reais) para a LDO da 
Câmara de Vereadores; R$ 5.234.493,00 (cinco milhões, duzentos e trinta e quatro mil e 
quatrocentos e noventa e três reais) para a LDO da FUNDARTE; R$ 206.641.236,11 
(duzentos e seis milhões, seiscentos e quarenta e um mil e duzentos e trinta e seis reais 
e onze centavos) para a LDO do Executivo Municipal. 

Não foram apresentadas emendas pelos Vereadores durante o prazo 
regimental. Foi realizada audiência pública, de forma virtual, na página oficial da Câmara 
Municipal, ficando disponível o conteúdo pelo período das 8 horas do dia 22 de setembro 
até às 23 horas e 59 minutos do dia 25 setembro para manifestações da comunidade 
através do e-mail ldo2021@montenegro.rs.leg.br, contemplando o que dispõe o inciso I, 
§ 1º, art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O processo tramitou na Comissão de Finanças e Orçamento que emitiu 
parecer, que segue anexo ao processo legislativo. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 29 de setembro de 2020.  
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